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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM
COMSAU - 06° Comissio de Said

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 496[2025, de autoria do Vereador Seérgio Bare,
que dispde sobre a Assisténcia de Fisioterapia para Mulheres Mastectomizadas no

ambito do Municipio de Manaus.

A proposicéo legislativa sob analise tem como finalidade garantir as mulheres
mastectomizadas o acesso a assisténcia fisioterapéutica de reabilitagdo na rede
municipal de saude, com vistas a prevencgao e redugdo de sequelas decorrentes do

procedimento cirdrgico.

A iniciativa assegura acompanhamento especializado, contribuindo para a
recuperagao funcional, reintegragéo as atividades diarias e promogéo da qualidade de

vida das mulheres que passaram pela mastectomia.

O projeto recebeu analise juridica prévia e encontra-se regularmente em
tramitagdo, tendo sido encaminhado as comissdes competentes para emissdo de
parecer. Neste momento, cabe a 62 Comissdo de Salude manifestar-se quanto ao

meérito da matéria.
PARECER

Nos termos do Regimento Interno, compete a 62 Comissao de Salde apreciar
matérias referentes a saude publica, politicas de prevengao, promogéo e reabilitagéo
em saude, assisténcia ambulatorial e programas voltados & melhoria da qualidade de
vida da populagao. A

A proposigdo se enquadra diretamente no escopo desta comissdo, uma vez

que trata de acdo essencial para a reabilitagdo de mulheres submetidas a

mastectomia, procedimento muitas vezes associado ao tratamento do cancer de
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mama e que pode gerar sequelas como limitagéo articular, linfedema, dor crdnica,

alteracdes posturais € comprometimento funcional do membro superior.

A assisténcia fisioterapéutica pds-mastectomia é amplamente reconhecida como
medida fundamental para: redugéo de complicagdes fisicas e funcionais; reintegragéo
progressiva as atividades pessoais, profissionais e sociais; prevengédo de sequelas

permanentes; melhora do bem-estar fisico e emocional.

Além disso, a iniciativa esta alinhada as diretrizes do Sistema Unico de Saude
(SUS), especialmente no que diz respeito a integralidade do cuidado, a reabilitagéo e
ao acolhimento de grupos vulneraveis, conforme politicas nacionais de atengéo
oncoldgica e de saude da mulher.

Ressalta-se que a matéria ndo cria estrutura administrativa nem impde despesas
néo previstas, limitando-se a estabelecer diretriz programatica compativel com o
interesse local e com a competéncia legislativa municipal.

Diante do exposto, ndo se identificam 6bices quanto ao mérito da proposigédo no
ambito da saude publica.

Assim, esta relatoria manifesta PARECER FAVORAVEL & aprovagao do Projeto de
Lei n.° 496/2025.

Plenério Adriane-Jeé pro de 2025.

Partido Socialista Brasileiro
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